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N° .1 À EMENDA N°  4 	AO SUBSTITUTIVO-EMENDA N° 1 AO 

PROJETO DE LEI N° 400/2025 

Dê-se a seguinte redação ao § 3° do art. 1° do substitutivo-emenda n°1 ao 

Projeto de Lei n° 400/2025: 

"Art. 1° [...] 

§ 3° - Nos trechos das rodovias em que ocorrer a redução disposta no caput 

deste artigo, quando a ocupação for predominantemente de uso residencial, poderão 

ser implantados sistemas de sinalização e segurança viária, com atenção especial 

ao pedestre." 
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